
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET nos EDcl no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.187.867 - DF (2017/0265479-1)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
REQUERENTE : JOSE ANTONIO LOMONACO 
ADVOGADOS : RUI ENGRACIA GARCIA  - SP098102 
   DANIEL LOMONACO MARQUES  - MG148934 
REQUERIDO : FAZENDA NACIONAL 
INTERES.  : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 

ELETRONORTE 
ADVOGADOS : SILVIA BARRA CAMINHA  - DF019873 
   RENATA MENDES ALVES E OUTRO(S) - DF018642 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de pedido de desistência do recurso interposto por José Antônio 

Lomonaco às e-STJ, fls. 1.654-1.658, nos termos da Petição n. 00293500/2019 
(e-STJ, fls. 1.674/1.675).

Tendo em vista que o ato independe da anuência da parte contrária, 
conforme disposto no art. 998 do CPC/2015, homologo a desistência dos 
embargos de declaração, nos termos do art. 34, IX, do RISTJ, a fim de que 
produza os efeitos jurídicos e legais pertinentes.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 18 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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